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Foz do Iguaçu, 03 de agosto de 2021. 

Oficio nº 584/21 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA INDICAÇÕES - VEREADOR GALHARDO
 
 

            Senhor Presidente:

 

 

Encaminhamos para conhecimento e providências que julgar pertinentes as devolutivas das 

Indicações encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, subscritas pelo Nobre Vereador GALHARDO, 

conforme tabela anexa.

 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR

 

1Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 0abc72aa-75f4-4855-b664-f3825078c907.
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ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO AO OFÍCIO No 584/2021 – GP – fl. 01 

 
Nº Indicação Data Situação Observação 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

370/2021 
371/2021 
372/2021 
373/2021 
394/2021 
395/2021 
399/2021 
402/2021 
403/2021 
423/2021 
424/2021 
425/2021 
426/2021 
437/2021 
440/2021 
441/2021 
483/2021 
560/2021 
562/2021 
668/2021 

01/03/2021 
01/03/2021 
01/03/2021 
01/03/2021 
03/03/2021 
03/03/2021 
03/03/2021 
03/03/2021
03/03/2021 
08/03/2021 
08/03/2021 
08/03/2021 
08/03/2021 
09/03/2021 
09/03/2021 
09/03/2021 
11/03/2021 
22/03/2021 
22/03/2021 
06/04/2021 

Com relação a atualização e regularização dos 
cadastros dos logradouros indicados junto ao 
serviço de correios, a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Captação de Recursos através da 
Diretoria de Parcelamento e Uso do Solo – DIOS – 
fará o levantamento dos loteamentos nos quais os 
logradouros estão localizados, juntamente com o 
setor de Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal 
da Fazenda, com posterior envio de dados aos 
Correios quando se tratar de loteamento aprovado.  
A regularização dos endereçamentos postais de 
logradouros localizados em loteamentos não 
aprovados será analisada em conjunto com o 
FOZHABITA.  
No que se refere a solicitação de identificação de 
ruas e CEP nas placas, tal demanda foi 
encaminhada ao Instituto de Transportes e Trânsito 
de Foz do Iguaçu – FOZTRANS, enquanto que nas 
indicações aonde foi solicitado recapeamento 
asfáltico a demanda foi encaminhada a Secretaria 
Municipal de Obras. 

Informações fornecidas 
pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e 
Captação de Recursos – 
SMPC. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: OFICIO

Número: 584/2021

Assunto: RESPOSTA INDICAÇÕES - VEREADOR  GALHARDO

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=0abc72aa-75f4-4855-b664-f3825078c907&cpf=53736656491

Hash do Documento

Código para verificação: 

0abc72aa-75f4-4855-b664-f3825078c907

ADA38245E74EAF8370CAB966F213A6715803A002A3411E89A46B9D2E7F51632B

 Francisco Lacerda Brasileiro  (Signatário) - CPF: 53736656491 em 06/08/2021  18:57:03 - OK
Tipo: Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/08/2021 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no âmbito 

dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


